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PORTARIA Nº 518

ATOS DO PODER EXECUTIVOATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 518/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 4.124, 
de 12 de março de 2021, e tendo em vista o Processo n° 
5504/2022 de 05/10/2022. 

RESOLVE: 
DETERMINAR, em cumprimento ao que estabelece o Art. 
25º - Parágrafo 1º da Lei Municipal n. º 1.878, de 06 de 
dezembro de 2011, e alterações incluídas pelo Art. 25° da 
Lei Municipal n°2.541 de 25 de outubro de 2022 o 
ENQUADRAMENTO POR FORMAÇÃO, a partir de 
NOVEMBRO de 2022, do(a) profissional abaixo 
relacionado(a). 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

MAT NOME PROCESSO ENQUADRAMENTO 

18211 MICHELE RIBEIRO LUCIO 5504/2022 PROFESSOR I 
NIVEL B - ESPECIALIZAÇÃO 

 

 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se. 

 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 06 de dezembro de 2022. 
 
 

_______________________________________________________  

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 

PORTARIA Nº 519/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 4.124, 
de 12 de março de 2021, e tendo em vista o Processo n° 
5481/2022 de 04/10/2022. 

RESOLVE: 
DETERMINAR, em cumprimento ao que estabelece o Art. 
25º - Parágrafo 1º da Lei Municipal n. º 1.878, de 06 de 
dezembro de 2011, e alterações incluídas pelo Art. 25° da 
Lei Municipal n°2.541 de 25 de outubro de 2022 o 
ENQUADRAMENTO POR FORMAÇÃO, a partir de 
NOVEMBRO de 2022, do(a) profissional abaixo 
relacionado(a). 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

MAT NOME PROCESSO ENQUADRAMENTO 

9823 DENISE LEAL MARQUES 5481/2022 PROFESSOR I 
NIVEL B - ESPECIALIZAÇÃO 

 

 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se. 

 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 06 de dezembro de 2022. 
 
 

_______________________________________________________  

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 

PORTARIA Nº 520/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 4.124, 
de 12 de março de 2021, e tendo em vista o Processo n° 
5546/2022 de 06/10/2022. 

RESOLVE: 
DETERMINAR, em cumprimento ao que estabelece o Art. 
25º - Parágrafo 1º da Lei Municipal n. º 1.878, de 06 de 
dezembro de 2011, e alterações incluídas pelo Art. 25° da 
Lei Municipal n°2.541 de 25 de outubro de 2022 o 
ENQUADRAMENTO POR FORMAÇÃO, a partir de 
NOVEMBRO de 2022, do(a) profissional abaixo 
relacionado(a). 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

MAT NOME PROCESSO ENQUADRAMENTO 

10647 RENATO FIUSA BARRETO 5546/2022 PROFESSOR I 
NIVEL B - ESPECIALIZAÇÃO  

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se. 

 
 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 06 de dezembro de 2022. 
 
 

_______________________________________________________  

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 

PORTARIA Nº 521/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 4.124, 
de 12 de março de 2021, e tendo em vista o Processo n° 
5556/2022 de 06/10/2022. 

RESOLVE: 
DETERMINAR, em cumprimento ao que estabelece o Art. 
25º - Parágrafo 1º da Lei Municipal n. º 1.878, de 06 de 
dezembro de 2011, e alterações incluídas pelo Art. 25° da 
Lei Municipal n°2.541 de 25 de outubro de 2022 o 
ENQUADRAMENTO POR FORMAÇÃO, a partir de 
NOVEMBRO de 2022, do(a) profissional abaixo 
relacionado(a). 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

MAT NOME PROCESSO ENQUADRAMENTO 

18708 ELIANE DINIZ DA COSTA 5556/2022 PROFESSOR I 
NIVEL B - ESPECIALIZAÇÃO 

 

 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se. 

 
 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 06 de dezembro de 2022. 
 
 

_______________________________________________________  

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 

PORTARIA Nº 522/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 4.124, 
de 12 de março de 2021, e tendo em vista o Processo n° 
5690/2022 de 18/10/2022. 

RESOLVE: 
DETERMINAR, em cumprimento ao que estabelece o Art. 
25º - Parágrafo 1º da Lei Municipal n. º 1.878, de 06 de 
dezembro de 2011, e alterações incluídas pelo Art. 25° da 
Lei Municipal n°2.541 de 25 de outubro de 2022 o 
ENQUADRAMENTO POR FORMAÇÃO, a partir de 
NOVEMBRO de 2022, do(a) profissional abaixo 
relacionado(a). 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

MAT NOME PROCESSO ENQUADRAMENTO 

9509 DIEGO DO CARMO DE LIMA 5690/2022 PROFESSOR I 
NIVEL B - ESPECIALIZAÇÃO 

 
            
            
          

 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se. 

 
 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 06 de dezembro de 2022. 
 
 

_______________________________________________________  

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 

PORTARIA Nº 519

PORTARIA Nº 520

PORTARIA Nº 521

PORTARIA Nº 522
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ATOS DA PROMOÇÃO SOCIALATOS DA PROMOÇÃO SOCIAL

negligência

crianças e/ou adolescentes

acolhido, documentos

Municipal de
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Resolução	SME/CM	nº	006	de	19	de	dezembro	de	2022.	
	

FIXA	 CRITÉRIO	 PARA	 REMOÇÃO	 EM	
CARÁTER	 ESPECIAL	 PARA	 LOTAÇÃO	
DE	 SERVIDORES	 NA	 EM	 VECCHI,	 EEM	
QUIZANGA	 E	 EEM	 COL.	 AGRÍCOLA	
KNUST	 EM	 RAZÃO	 DA	 NÃO	
CONSTRUÇÃO	DE	BARRAGEM.	

	
O	Ś̃ ecretario	Municipal	 de	 Educaçao	 de	 Cachoeiras	 de	Macacu	 –	RJ,	 no	 uso	 de	 suas	
ã tribuiçoes	legais,	que	lh̃ e	sao	conferidas	e,	
	
CONSIDERANDO:	
	
-	ã́ 	Constituiçao	da	Republica	Federativa	do	Brasil	de	1988;	
-	a	Lei	Complementar	no	001,	de	31	de	dezembro	de	1991;	
-	 á 	 necessidade	 de	 fixar	 criterio	 p̃̃ ara	 a	 realizaçao	 da	Remoçao	 em	Ć arater	 Especial	
para	 os	 servidores	 em	 efetivo	 provimento,	 nas	 Unidades	 Escolares	 Municipais	
Municipalizadas	do	Sistema	Municipal	de	Ensino,	de	acordo	com	a	Lei	no	207/1985	e	
a	Lei	nº	502/1990;	
-	que	em	27/12/2013,	a	Secretar̃ ia	Municipal	de	Educaçao	 realizou	o	procedimento	
d̃́ e	Remoçao	em	Carater	Especial	para	os	servidores	 lotados	nas	Unidades	Escolares	
q̃ ue	 seriam	 impactadas	 pela	 construçao	 da	 barragem	do	Rio	 Guapiaçu,	 a	 saber:	 EM	
V̂́ ecchi,	EEM	Quizanga	e	EEM	Colonia	Agrıcola	Knust;	
-	Considerando	que	os	acontecimentos	subsequè̃ ntes	levaram	a	suspensao	do	projeto	
d̃ e	construçao	da	barragem	sem	que	houves̃ se	lotaçao	de	servidores	nas	respectivas	
unidades	escolares;	
-	ã̃ 	necessidade	de	organizaçao	da	Rede	Municipal	de	Educaçao.	
	
RESOLVE:	
	
Art.	1º	 -	A	R̃́ emoçao	em	Carater	Especial	 de	que	 trata	esta	 rẽ soluçao	ś era	 realizada	
com	o	objetivo	de	realocar	os	servidores	de	efetivo	provimento	que	foram	removidos	
d̂́ as	 Unidades	 Escolares	 EEM	 Vecchi,	 EEM	 Quizanga	 e	 EEM	 Colonia	 Agrıcola	 Knust,	
á traves	d̃́ a	Remoçao	em	Carater	Especial	realizada	em	27/12/2013	e	de	possibilitar	a	
l̃ otaçao	 dos	 professores	 que	 se	 encontram	 n̂ omeados	 para	 a	 Dirigencia	 de	 tais	
unidades	escolares	na	presente	data.	
	
Art.	 2º	 -	 Ã́́ 	 Remoçao	 em	 Carater	 Especial	 sera	 realizada	 pela	 Assessor̃ ia	 de	 Gestao	
Administrativa	 e	 Recursos	Humanos	 d̃ a	 Secretaria	Municipal	 de	 Educaçao,	 baseado	
ń o	 seguinte	 criterio:	 Categoria	 Profissional	 e	 Ordem	 de	 matrícula	 na	 Rede	
Municipal	de	Ensino	de	Cachoeiras	de	Macacu.	
§	 1º	 -	 Os	 servidores	 anteriormente	 removidos	 s̃ erao	 alocados	 de	 acordo	 com	 a	
disponibilidade	 de	 vagas	 na	 respectiva	 unidade	 escolar	 em	 que	 estava	 lotado	 na	
õ̃̃̂ casiao	 da	 remoçao,	 assim	 como	 aqueles	 que	 estao	 nomeados	 para	 a	Dirigencia	 da	
r̃ espectiva	unidade	escolar	objeto	desta	remoçao.	

  

§	 2º	 -	 Ñ ao	 põ derao	 participar	 d̃́ a	 Remoçao	 em	 Carater	 Especial,	 ó s	 funcionarios	
administrativos	em	efetivo	provimento	afastados	ṕ̂ or	Licença	Medica,	Licença	Premio,	
Licença	para	Tratar	de	Interesses	Particulares,	Licença	para	Tratamento	de	Pessoa	da	
Fá mılia	 e	 os	 servidores	 que	 estĩ verem	 aguardando	 aposentadoria,	 com	 exceçao	
à̃ queles	 removidos	 anteriormente	 por	 motivo	 do	 movimento	 para	 construçao	 da	
barragem.	
	
Art.	3º	-	P̃̃ ara	participar	da	remoçao	de	que	trata	esta	resoluçao,	os	profissionais	que	
ora	encontram-se	na	s̃ ituaçao	de	qũ e	trata	o	artigo	1º,	deverao	realiz̃ ar	a	inscriçao	no	
ṕ erıodo	de	20	a	23/12/2022,	no	pr̃ otocolo	da	Secretaria	Municipal	de	Educaçao,	no	
h́ orario	 d̀́ as	 9h	 as	 16h,	 instruıdos̃ 	 com	 Ficha	 de	 Inscriçao	 constando	 dados	 do	
Candidato.	
§	1º	-	A	Ficha	de	Inscrĩ́ çao	sera	preenchida	pelo	candidato,	sem	emendas	ou	rasuras,	
contendo	 ã s	 informaçoes	 solicitadas,	 assumindo	 inteira	 responsabilidade	 pelo	 que	
declarar.		
§	 2º	 -	 Ẽ́́ ncerrado	 o	 prazo	 de	 inscriçao,	 em	 hipotese	 alguma	 o	 profissional	 podera	
pleitear	ã̃ 	participaçao	na	remoçao	õ u	relotaçao.	
§	 3º	 -	 Ã́́ 	 Remoçao	 em	 Carater	 Especial	 ocorrera	 no	 dia	 26/12/2022,̀ 	 as	 10h,	 na	
S̃ ecretaria	Municipal	de	Educaçao.	
	
Art.	 4º	 -	 Ñ́̂ ao	 sera	 permitida	 desistencia	 ou	 permuta	 d́̃ o	 candidato	 apos	 remoçao	
ṕ rocessada,	 a	 qual	 tera	 o	 ẽ feito	 de	 lotaçao	 a	 partir	 de	 02/01/2023,	 antes	 de	
ć ompletado	01	(um)	ano	de	efetivo	exercıcio.	
	
Art.	 5º	 -	 T̃ odos	 os	 profissionais	 da	 Educaçao	 que	 participarem	 do	 Processo	 de	
R̃ emoçaõ̃ 	 deverao	 atender	 ao	 disposto	 na	 presente	Resoluçao,	 sendo	 indeferidas	 as	
iñ̃ scriçoes	que	nao	estiverem	d́ e	acordo	com	os	criterios	estabelecidos	no	artigo	1º.	
§	 1º	 -	 E� 	 de	 inteira	 responsabilidade	 do	 candidato	 acompanhar	 todas	 as	 etapas	
è̃́ stabelecidas,	principalmente	o	que	diz	respeito	as	informaçoes	de	dia	e	horario	para	
a	escolha	dos	respectivos	cargos.	
	
Art.	6º	-	Õ̃ s	casos	omissos	serao	resolvidos	pela	Secretaria	Municipal	de	Educaçao.	
	
Art.	7º	-Ẽ̃ sta	resoluçao	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicaçao.	

	
Cachoeiras	de	Macacu,06	de	dezembro	de	2022.	

	

OSÓRIO	LUÍS	FIGUEIREDO	DE	SOUZA	
Ś ecretario	Municipal	de	Educaç̃ ao	
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 1 

 
PORTARIA Nº 091/2022 

 
                                                             

          
            

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 
Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela 
Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 24º 
inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  

 
 

-        Considerando a necessidade de Interdição de via em Cachoeiras de 
Macacu - RIBEIRA em razão  da “CANTATA DE NATAL” 

 
                                                                                                               RESOLVE: 

 

Art.1º - Fica interditada  a RUA PADRE ANTONIO DA COSTA CARVALHO no trecho 
compreendido da Rua da Praça até a esquina da Rua Maria Veralba Ferraz em frente a 
praça em Ribeira, na data de 21 de Dezembro de 2022, a partir das 14:00 hs. 
Ao término do evento volta o Trânsito normal. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
  
Art. 3º – Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 
Cachoeiras de Macacu 19 de Dezembro de 2022 

 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA 
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

Regulamenta Interdição, de Via no 
Município de Cachoeiras de Macacu 
RJ e dá outras providências. 
 

 1 

 
 
PORTARIA Nº 092/2022 

 
                                                             

          
            

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 
Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela 
Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 24º 
inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  

 
 

-        Considerando a necessidade de Interdição de via em Papucaia em razão  
da “CANTATA DE NATAL” 

 
                                                                                                               RESOLVE: 

 
Art.1º - Fica interditada a AV. PAULO FRANCISCO TORRES (próximo a Praça), no 
trecho compreendido da esq. da Rua Ubaldo José da Rocha até a esq. da Rua Osvaldir 
Vicente Siqueira, na data de 22 de Dezembro de 2022, a partir das 14:00 hs. 
Ao término do evento volta o Trânsito normal. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
  
Art. 3º – Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 
Cachoeiras de Macacu 19 de Dezembro de 2022 

 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA 
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

Regulamenta Interdição, de Via no 
Município de Cachoeiras de Macacu 
RJ e dá outras providências. 
 

 
 
PORTARIA Nº 093/2022 

 
                                                             

          
 
            

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 
Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida 
pela Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 
24º inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  

 
 

- Considerando a necessidade de Interdição de Vias de Sua 
Circunscrição, em razão dos Festejos natalinos 2022. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - A Interdição das vias para a realização dos Festejos do Natal 
2022 se dará na seguinte localidade: Centro da Cidade de Cachoeiras 
de Macacu RJ, nas datas e horários conforme Anexo I desta Portaria.  
 
Art. 2º - Fica proibido o estacionamento conforme anexo I desta 
Portaria, a não observação da regulamentação ficarão os veículos 
sujeitos a notificação e remoção de acordo com as medidas 
administrativas previstas no CTB. 
 
 Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
  
Art. 4º – Publique-se, registra-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Secretário, 19 de Dezembro de 2022 

 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA 
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 

SEC. MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA E TRÂNSITO 
 

Regulamenta Interdição, de Via no 
Município de Cachoeiras de Macacu 
RJ e dá outras providências. 
 
 
 

 1 

Anexo I – Portaria 093/2022 
 

 
Na data  de 23 de Dezembro de 2022 , DURANTE OS FESTEJOS DO NATAL, 

estarão Interditadas as Vias, na forma abaixo: 
 
 

C E N T R O   D A   C I D A D E  
 
 
 
DIA 23/12/2022- A partir das 18:00 horas . 

 
- Rua Oswaldo Aranha – Proibido trânsito e estacionamento de veículos 

no trecho compreendido da RJ 116 até a esquina com Av. Gov. Roberto 
Silveira; 

- Av. Lord Babem Powell – Proibido o trânsito e estacionamento de veículos;  
- Rua Joaquim da Rosa Sobrinho – Proibido o trânsito e estacionamento de 

veículos, exceto para acesso das Viaturas Policiais a 159DP; 
- Terminal Rodoviário – Fechado (embarque/desembarque de 

passageiros nas proximidades do viaduto João Goulart); 
- Rua Washington Luis – Proibido estacionamento de veículos em ambos 

os sentidos; 
- Rua Edith Miranda – Sentido duplo de circulação em toda extensão. 
-   Trevo próximo ao Estádio Municipal- Proibido trânsito de ônibus e                        

caminhões sentido centro; 
 

 
Cachoeiras de Macacu 19 de Dezembro de 2022 

 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA 
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 
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PORTARIA Nº 092

PORTARIA Nº 093
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REGIMENTO INTERNO CACS



 

 

LEINº 2.553 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Abre Crédito Adicional ESPECIAL por 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO no Orçamento-
Programa de 2023. 

 

 
 

Art.1º- 

O PREFEITO de Cachoeiras de Macacu, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei 
Orgânica do Municipal e autorização contida no Artigo 13, da Lei Municipal nº 2.548, de 29 de 
novembro de 2022. 

Fica autorizado a inclusão, no rol das Ações de Governo do ano de 2023, as seguintes ações: 

1,060 - 
2,185 - 

REALIZAÇÃO DE CONFERÊNCIAS 
MANUTENÇÃO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS 

Art.2º- Fica autorizado a inclusão, no Plano de Contas de Despesas do Município de Cachoeiras de Macacu, 
a(s) despesa(s) abaixo relacionada(s), abrindo crédito adicional especial na(s) respectiva(s) conta(s), no 
valor total de R$59.004,00 (CINQUENTA E NOVE MIL E QUATRO REAIS). 

 

50- 
50.008- 

 

FUNDOS 
FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA 

 
FUNCIONAL DESPESA FR VALOR 

13.392.0024.2.001 3.3.90.30.00.00.00 1.704.0000 3,000,00 
13.392.0024.2.001 3.3.90.30.00.00.00 1.501.0000 1,000,00 
13.392.0024.2.001 3.3.90.36.00.00.00 1.501.0000 1,000,00 
13.392.0024.2.001 3.3.90.36.00.00.00 1.704.0000 25,000,00 
13.392.0024.2.001 3.3.90.36.00.00.00 1.704.0000 1,00 
13.392.0024.2.001 3.3.90.39.00.00.00 1.501.0000 1,000,00 
13.392.0024.2.001 3.3.90.39.00.00.00 1.704.0000 5,000,00 
13.392.0024.2.001 3.3.90.39.00.00.00 1.700.0000 1,00 
13.392.0024.2.001 3.3.90.31.00.00.00 1.704.0000 1,000,00 
13.392.0024.2.001 3.3.90.31.00.00.00 1.700.0000 1,00 
13.392.0024.2.001 3.3.90.47.00.00.00 1.501.0000 5,000,00 
13.392.0024.2.001 3.3.90.92.00.00.00 1.501.0000 1,000,00 
13.392.0024.1.060 3.3.90.30.00.00.00 1.501.0000 10,000,00 
13.392.0024.1.060 3.3.90.36.00.00.00 1.704.0000 5,000,00 
13.392.0024.1.060 3.3.90.39.00.00.00 1.704.0000 1,000,00 
13.392.0024.1.060 3.3.90.35.00.00.00 1.700.0000 1,00 

 
40 FUNDAÇÃO 

40,041 FUNDAÇÃO MACATUR 
 

FUNCIONAL DESPESA FR VALOR 
13.392.0024.2.105 3.3.90.30.00.00.00 17,040,000 15,001,00 

 

13.392.0024.2.105 3.3.90.36.00.00.00 17,040,000 25,000,00 
4.122.0001.2.001 3.3.90.30.00.00.00 15,010,000 19,000,00 
4.122.0001.2.001 4.4.90.51.00.00.00 17,000,000 3,00 

                                                                                                                       TOTAL              59.004,00 
 

Art.4º - Esta LEI entra em vigor na data da sua publicação, revogadaas disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO, 19 DEDEZEMBRO DE 2022. 
 

 
RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 
 

LEI Nº 2.553 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022.

LEI Nº 2.553 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022.

ATOS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALATOS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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DECRETO Nº 4.583, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

DECRETO Nº 4.585, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

DECRETO Nº 4.586, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

DECRETO Nº 4.584 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2022 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS 

 
X  
 

J MONTEIRO MATERIAL ELÉTRICO, CONSTRUÇÃO E BAZAR LTDA 
 

 

 OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem por objeto o Registro de Preços PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA ATENDER PACIENTES EM CONDIÇÕES DE RISCO NUTRICIONAL OU DESNUTRIÇÃO, 

ACOMPANHADOS NOS PROGRAMAS DE DST/AIDS E COINFECÇÃO POR TUBERCULOSE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM 

ANEXO, POR UM PERÍODO DE 06(SEIS) MESES,  com validade até 15/06/2023, em conformidade com o processo administrativo nº 0366 de 

2021. 
FORMA DE PAGAMENTO: em até 30 dias após prestação dos serviços. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 MESES. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10520/02, Decreto 2453/07 e subsidiariamente na Lei 8666/93 e suas alterações. Proc. Adm nº 0366 de 2021. 
 DA EMPRESA REGISTRADA 
 O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o(s) Prestador de Serviço (s) e as especificações registradas nesta Ata, encontram-se indicados na(s) tabela(s) abaixo(s): 
 
 

 

Fornecedor: J MONTEIRO MATERIAL ELÉTRICO, CONSTRUÇÃO E BAZAR LTDA,  
CNPJ:  31.889.348/0001-05 
Endereço: Rua Rui Barbosa, n° 18, Centro, Cachoeiras de Macacu/RJ 
CEP:   28.680-000 
Fone/Fax:  21-2649-2677 
Contato: Jocimar Coelho de Lima 
C.P.F.: 003.260.427-09 

Item DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUAN
TIDA
DE 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

Fórmula modificada para nutrição 
enteral ou oral, em pó, 
hiperprotéico. Lata com 700g.  
Permite diluições 1,0kcal/ml 
(densidade energética normal) e 1,5 
kcal/ml (densidade energética alta). 
Acrescido de vitaminas, minerais e 
exclusivo mix de fibras. Sem glúten. 
Sem lactose adicionada. Sem sabor. 
Exemplo de produtos: Nutridrink 
protein em pó 

Lata  100 NUTRICA 

 
 
 
 
 
 
 

139,70 

 
 
 
 
 
 
 

13.970,00 

02 

Suplemento alimentar em pó 
composto pelo aminoácido L-
Glutamina puro e 100% vegetal. 
Sabor neutro. Frasco com 150g. 

Pote  60 NUTRIFY 

 
 

187,00 

 
 

11.220,00 

03 

Probiótico de uso oral. Caixa com 30 
cápsulas. Composta por mais de 20 
bilhões de unidades formadoras de 
colônias (UFC), formuladas com as 
seguintes cepas Lactobacillus 
acidophilus NCFM, Lactobacillus 
paracasei Lpc-37, Bifidobacterium 
lactis Bl-04, Bifidobacterium lactis 
Bi-07 e Bifidobacterium bifidum Bb-
02. 
Sem adição de fibras. 

Caixa  50 MOMENTA 

 
 
 
 
 
 
 

220,00 
 

 
 
 
 
 
 
 

11.000,00 

TOTAL: 36.190,00 

 
  
 
 

    1 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRAS DE MACACU/RJ 

Carlos Eduardo Silva Aguiar 

Secretário Municipal de Saúde 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

FORNECEDOR:  CLICK INFORMÁTICA E NEGÓCIOS LTDA. 

CNPJ:  05.622.647/0001-79 

ENDEREÇO:  Rua Sete de Setembro, loja 51 – Papucaia – Cachoeiras de Macacu/RJ 

CEP:   28.695-000 

FONE/FAX:  (21) 2745-0529 
CONTATO: DANIEL JOSÉ ALHEIROS 
C.P.F: 077.198.667-03 

 

 
 

 

Item Descrição do Material ou 
Serviço 

Unid. MARCA Quantidade 
Solicitada 

QUANT. 
MÍNIMA 

POR 
PEDIDO 

QUANT. 
MÁXIMA 

POR 
PEDIDO 

VALO
R 

UNIT 

VALOR 
TOTAL 

01 
Pasta Registradora Ofício 
Largo – Preto Malhado, Azul 
ou Preta. 

UND 

 
FRAMA 1.500 

 
500 

 
750 

 
14,89 

 
22.335,00 

02 
Envelope Pardo (papel Kraft, 
185 x 248 mm) (Env. 
Pequeno) 

UND 

 
SCRIPT 12.000 

 
3.000 

 
6.000 

 
0,22 

 
2.640,00 

03 
Envelopes papel kraft 260 
mm X 320 mm (Ref. A2) 

UND 
 

SCRIPT 20.000 
 

5.000 
 

10.000 

 
0,47 

 
9.400,00 

04 
Envelopes papel kraft 370 
mm X 470 mm  

UND 
 

SCRIPT 3.000 
 

1.000 
 

1.500 

 
1,10 

 
3.300,00 

TOTAL: 37.675,00 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRAS DE MACACU/RJ 

Carlos Eduardo da Silva Aguiar 

Secretário Municipal de Saúde 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 
 
 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2022 
 
O Secretário Municipal de Saúde no uso das atribuições que lhe são conferidas  
pela legislação  em vigor, especialmente sob a Lei 10520/02 e em face aos 
princípios ordenados através da Lei 8666/93 e suas alterações, resolve 
HOMOLOGAR,  o Pregão Presencial nº 059/2022, Proc. Adm nº 0609/2022, cujo 
objeto é o  AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL, em favor da  empresa R8 
SOLUÇÕES EIRELI,  no valor de R$ 160.000,00 ( cento e sessenta mil  reais). 
 
 
 

Cachoeiras de Macacu, 20 de dezembro de 2022. 
 

_________________________________ 
Carlos Eduardo da Silva Aguiar 

Secretário Municipal de Saúde  
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

  

 
AVISO DE LICITAÇÃO/FME 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº018/2022 

Proc. Adm. nº 385/2022 
         

DATA DE ABERTURA: 30 de dezembro de            
2022. 
HORÁRIO: 11:30h (COM TOLERÂNCIA DE 5 
MINUTOS). 
 
OBJETO: Aquisição de quadro branco para 
atender as necessidades das salas de aula da 
Rede Pública Municipal. 
 
O Edital completo para apreciação e retirada 
estará disponível a partir de 21/12/2022 no 
prédio da Secretaria Municipal de Educação – 
localizado à Avenida Governador Roberto 
Silveira, Campo do Prado, Cachoeiras de 
Macacu/RJ, mediante o fornecimento de 01 
(uma) resma de papel A4 e carimbo do CNPJ da 
empresa, das 10:00 às 16:00 horas e pelo 
email:sme.comprascm@hotmail.com 

  
Cachoeiras de Macacu, 20 de dezembro de 2022. 
 
 

Rosa Kelly Rodrigues Ouverney 
                 Pregoeira 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2022 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS 

 
X 
 

CLICK INFORMÁTICA E NEGÓCIOS LTDA. 

 

 OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem por objeto o Registro de Preços PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE PAPELARIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, POR UM 

PERÍODO DE 12(DOZE) MESES,  com validade até 15/12/2023, em conformidade com o processo administrativo nº 1082 de 2021. 
  FORMA DE PAGAMENTO: em até 30 dias após prestação dos serviços. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10520/02, Decreto 2453/07 e subsidiariamente na Lei 8666/93 e suas alterações. Proc. Adm nº 1082 de 2021. 
 DA EMPRESA REGISTRADA 
 O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o(s) Prestador de Serviço (s) e as especificações registradas nesta Ata, encontram-se indicados na(s) tabela(s) 
abaixo(s): 
                                                         

                                                          

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 
030/2022 

 
 

PARTES: Prefeitura Municipal de Cachoeiras 
de Macacu. 

X 
 

DADY ILHA SOLUÇÕES INTEGRADAS 
EIRELI 

 

OBJETO: Alteração de prazo e valor 
contratual do Instrumento nº 032/2021, tendo 
como objeto, a prestação de serviços de 
impressão e digitalização, incluindo o 
fornecimento de equipamentos de informática, 
tipo impressoras multifuncionais, manutenção, 
assistência técnica, equipamentos, insumos 
(inclusive papel) e softwares de administração 
e gerenciamento para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Cachoeiras de 
Macacu/RJ e suas Secretarias. 
 
PRAZO ADITADO: 12 (doze) meses. 
 
VALOR ADITADO: R$ 885.600,00 
(Oitocentos e oitenta e cinco mil e seiscentos 
reais). 
  
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 15, § 3º da 
Lei Federal nº 8.666/93 c/c artigo 12, 
parágrafos 2º e 3º do Decreto Municipal nº 
3.400/2016 c/c artigo 57, II c/c § 2º da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações – Proc. 
Adm. nº.6068/2021. 
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 07/12/2022. 
 

Rafael Muzzi de Miranda 
Prefeito Municipal 
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